
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto,8 de maio de 2019.

Ofício Nº 338/2019-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 87/2019, do Projetode Lei nº 78/2018, de autoria do Vereador Elizeu Rocha,
que “DISPÕE SOBRE O PRAZO PARA ATENDIMENTO PRESENCIAL NAS LOJAS
E/OU GUICHÊS DESTINADOSAOS CLIENTESDAS EMPRESASDE TELEVISÃO A
CABO OU POR ASSINATURA, INTERNET E TELEFONIA FIXA/MÓVEL
INSTALADAS NO MUN IODE RIBEIRÃO PRETO, CONFORMEESPECIFICA”.

Semoutro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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